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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
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Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

Companhia de desenvolvimento do norte Capixaba
CNPJ Nº 14.017.185/0001-51

notas expliCativas às demonstrações finanCeiras
31 de dezembro de 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba 
(“Companhia”) é uma companhia de capital fechado constituída em 19 de julho 
de 2011, tendo como objeto: (a) a prestação de serviços de logística integrada 
de transporte de carga; (b) a construção, operação e exploração de terminais 
portuários próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público; a cons-
trução, operação e exploração de ferrovias e/ou tráfego ferroviário próprio ou 
de terceiros, e/ou de rodovias e/ou tráfego rodoviário, como concessionária de 
serviço público ou não; (c) a construção, operação e exploração de dutos e/ou 
tráfego dutoviário próprio ou de terceiros; (d) a movimentação e armazenagem 
de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, ferroviá-
rio, rodoviário, dutoviário e outros; (e) a exploração de atividades relacionadas 
direta ou indiretamente a serviços de transporte de carga, tais como planeja-
mento logístico, carga, descarga, transbordo, movimentação e armazenagem 
de mercadorias e contêineres, exploração e administração de entrepostos de 
armazenagem, armazéns gerais e entrepostos aduaneiros; e (f) a execução de 
quaisquer atividades afins, correlatas, acessórias ou complementares às descri-
tas anteriormente, além de outras que utilizem como base a estrutura da Com-
panhia, podendo, ainda, participar do capital de outras sociedades, como sócia, 
sócia-quotista ou acionista. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não tinha 
geração operacional de caixa. 2. base de preparação e apresentação das 

demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que incluem as disposições da Lei das Sociedades por Ações e normas e 
procedimentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
– CPC aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. As demons-
trações financeiras da Companhia são apresentadas em reais (R$) mil, sendo 
essa a moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua (“moeda fun-
cional”). 3. sumário das principais práticas contábeis: A seguir, apresenta-
mos as principais práticas contábeis utilizadas pela Companhia: 3.1. reconhe-
cimento de ativos. Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 3.2. demonstrações 
dos fluxos de caixa. Foram preparadas e apresentadas pelo método indireto, 
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos flu-
xos de caixa. 4. imobilizado: O imobilizado da Companhia refere-se a terrenos 
no município de Linhares-ES, adquiridos para fins portuários. 5. partes rela-
cionadas: O valor de partes relacionadas de R$ 10.015, refere-se a uma Nota 
Promissória com vencimento em 28 de setembro de 2032 com sua controladora.  

6. imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribui-
ção social são apurados pelo regime de tributação com base no lucro real. A 
base de cálculo para apuração dos impostos considera as adições e exclusões 
previstas na legislação vigente. A Administração optou, tendo em vista a falta 
de expectativa de rentabilidade futura, por não registrar contabilmente o mon-
tante de prejuízo fiscal de Imposto de renda e base negativa de Contribuição 
social existente em 31 de dezembro de 2021. 7. adiantamentos para futuros 
aumentos de capital: Os adiantamentos para futuros aumentos de capital são 
oriundos da Controladora MLog S.A., basicamente para administrativos. A ca-
pitalização ocorre em período não superior a um ano. 8. Capital social: Em 
Assembleia Geral ordinária e Extraordinária, realizada em 27/09/2022, foi apro-
vado o aumento de capital de R$10.180 mediante a emissão de 10.179.832 
(Dez milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentas e trinta e duas) novas ações 
ordinárias. Em 30 de setembro de 2022, o capital social subscrito e integralizado 
de R$ 72.346, está representado por 66.408.429 (sessenta e seis milhões, qua-
trocentas e oito mil, quatrocentas e vinte nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, todas pertencentes à Controladora MLog S.A..

antônio frias oliva neto -  Diretor Financeiro 
bruno Júnior dornelas da rocha Gomes

 Contador – CRC MG 106836/O-8-S-RJ

relatÓrio da administraçÃo. A Administração da Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba, em atendimento às disposições legais e estatu-
tárias, submete à apreciação dos Srs. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022.

balanços patrimoniais em 31/12/2022 e 2021 (R$ Mil) demonstrações dos resultados
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
despesas operacionais
Serviços prestados (38) (2)
Gerais e administrativas (2) (6)
Tributárias (68) (92)
Outras despesas operacionais (122) –

resultado operacional antes do resultado financeiro (230) (100)
  Despesas financeiras (16) (14)
prejuízo do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações dos resultados abranGentes
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

demonstrações dos fluxos de Caixa 
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

Capital
 social

prejuízos  
acumulados total

em 31 de dezembro de 2020 62.081 (40.975) 21.106
Aumentos de capital 85 – 85
Prejuízo do exercício – (114) (114)

em 31 de dezembro de 2021 62.166 (41.089) 21.077
Aumentos de capital (nota 8) 10.180 – 10.180
Prejuízo do exercício – (246) (246)

em 31 de dezembro de 2022 72.346 (41.335) 31.011
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações das mutações do patrimônio líquido
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Resultado abrangente do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Outras receitas (15) –
  variações no passivo
    Adiantamento a fornecedores 4 (8)
    Obrigações tributárias 10 –
    Fornecedores (6) 6
    Provisões 138 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos consumido
  pelas atividades operacionais (115) (116)
fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Adiantamentos para futuros aumentos de capital 115 116
variação de caixa e equivalente de caixa – –
Caixa no início do exercício – –
Caixa no final do exercício – –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

ativo nota 2022 2021
Circulante: Adiantamentos a fornecedores 3 7
não circulante: 31.161 21.146
Partes relacionadas 5 10.015 –
Imobilizado 4 21.146 21.146
total do ativo 31.164 21.153
passivo
Circulante: 149 7
Fornecedores – 7
Obrigações tributárias 11 –
Provisões 138 –
não circulante: 4 69
Adiantamentos para futuros aumentos de capital 7 4 69
patrimônio líquido 31.011 21.107
Capital social 8 72.346 62.166
Prejuízos acumulados (41.335) (41.089)
total do passivo e patrimônio líquido 31.164 21.153

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.
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